
 
 

EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 297 / 2024
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Art. 1º alterado do Artigo 155º do Projeto de Lei 297/2024, para a seguinte redação.
 
Art. 155. Na hipótese de aparente antinomia entre o Macrozoneamento Ambiental e o Zoneamento
Municipal, definido nesta Lei, prevalecerá o Macrozoneamento Ambiental.
 
 
 
 

 
 

S/S.,  12 de dezembro de 2024
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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